
N.º de ordem Tipologia REN Fim a que se destina Síntese da fundamentação

C.01 1,88 Áreas de risco de erosão

C.02 1,61 Áreas de risco de erosão

C.03 1,26 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.04 0,87 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.05 0,64 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.06 3,15 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.07 1,21 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.08 1,1 Áreas de risco de erosão

C.09 0,26 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

C.10 1,27 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

C.11 2,15 Áreas de risco de erosão

C.12 2,03 Áreas de risco de erosão

C.13 5,23 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.14 0,45 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.15 0,69 Áreas de risco de erosão

C.16 1,35 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

C.17 2,21 Áreas de risco de erosão Florestal

C.18 0,35 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

C.19 0,1 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

C.20 2,08 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

C.21 2,01 Faixas de Proteção a Albufeiras

C.22 0,11 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

TOTAL C 32,01

E.01 3,8 Áreas de risco de erosão

E.02 3,6 Áreas de risco de erosão

E.03 0,8 Áreas de risco de erosão

E.04 0,85 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

E.05 2,33 Áreas de risco de erosão Espaço urbano Área urbanizável parcialmente incluída no perímetro urbano, em vigor.

E.06 0,44 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

E.07 0,01 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

E.08 0,01 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

E.09 3,06 Áreas de risco de erosão

E.10 0,75 Áreas de risco de erosão Espaço urbano

E.11 2,87 Áreas de risco de erosão

E.12 0,45 Áreas de risco de erosão Área urbanizável incluída no perímetro urbano em vigor.

E.13 0,49 Áreas de máxima infiltração Espaço urbano

E.14 0,99 Áreas de risco de erosão
E.15 0,02 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano Área urbanizável, de acordo com o previsto no POAC.

E.16 3,58 Áreas de risco de erosão; Faixas de ProteçEspaço urbano

E.17 0,11 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

E.18 0,8 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

E.19 2,29 Áreas de risco de erosão

E.20 0,19 Faixas de Proteção a Albufeiras Espaço urbano

E.21 0,12 Áreas de risco de erosão

TOTAL E 27,56

QUADRO ANEXO
 DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL DO MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO

Superfície 
(ha)

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Urbano; Espaço de uso múltiplo agrícola 
e florestal

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor, que na proposta passa para solo rural: edificação 
dispersa.

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor, de acordo com o previsto no POAC.

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor, de acordo com o previsto no POAC.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área de aglomerado preexistente e consolidado, incluído no perímetro 
urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente, consolidado e inserido no POAC, 
incluído no perímetro urbano em vigor.

Área onde se encontra instalado um equipamento turístico, com despacho 
de abertura para classificação como imóvel de interesse público, e cuja 
entidade exploradora pretende fazer intervenções de requalificação e 
alargamento

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor.

Área de aglomerado preexistente à delimitação dos perímetros urbanos e 
que integra o solo urbano em vigor.

Espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal Área de exclusão da REN para integrar em solo rural: edificação dispersa.

Espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal

Área parcialmente incluída no perímetro urbano em vigor que na proposta 
passa para edificação dispersa.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor), inserida no 
POAC, que permite a colmatação do aglomerado e a continuidade do 
tecido urbano.

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor) que permite a 
colmatação do aglomerado e a continuidade do tecido urbano.

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor), inserida no 
POAC, que permite a colmatação do aglomerado e a continuidade do 
tecido urbano.

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor), de acordo com 
o previsto no POAC.

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor), de acordo com 
o previsto no POAC.

Espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal

Área parcialmente incluída no perímetro urbano em vigor que na proposta 
passa para edificação dispersa.

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor) inserida no 
POAC.

Espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal

Área incluída no perímetro urbano em vigor que na proposta passa para 
edificação dispersa.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área de expansão do perímetro urbano já consolidado ocupação numa 
faixa com a profundidade necessária.

Espaço urbano; Espaço de uso múltiplo 
agrícola e florestal

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor), inserida no 
POAC, que permite a colmatação do aglomerado e a continuidade do 
tecido urbano.

Área urbanizável (incluída no perímetro urbano, em vigor), inserida no 
POAC.

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado que permite 
o estabelecimento de uma faixa com a profundidade necessária para 
ocupação com construção e que integra o solo urbano em vigor.

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado que permite 
o estabelecimento de uma faixa com a profundidade necessária para 
ocupação com construção. Nesta área já se encontram edificadas duas 
construções.

Espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal

Área de exclusão com edificações existentes, parcialmente incluída no 
perímetro urbano em vigor, que na proposta passa para solo rural: 
edificação dispersa.

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado que permite 
o estabelecimento de uma faixa com a profundidade necessária para 
ocupação com construção e que integra o solo urbano em vigor.

Turismo (na modalidade de Aldeamento 
turístico)

Regularização (polígonos: 1, 2 e 4) e ampliação (polígonos: 3, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 14 e 15) de um empreendimento turístico na modalidade de 
aldeamento turística 4 estrelas, justificada pela evolução das condições 
económicas e sociais da atividade, tendo sido comprovado o interesse 
municipal e sustentabilidade do projeto.



TOTAL C + E 59,57
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